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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1678/2017

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Determina  que  o  julgamento  de  recursos  de  segunda  instância,  nos  processos
administrativos  relativos  a  questões  tributárias,  seja  realizado  pelo  Conselho
Municipal  de  Contribuintes,  altera  o  Código  Tributário  Municipal  e  dá  outras
providências.

Art. 1.º Os recursos de segunda instância, nos processos administrativos relativos a
questões tributárias, deverão ser julgados pelo Conselho Municipal de Contribuintes.

Art. 2.º Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei Complementar Municipal n.
677/2007:

Art. 54. (...)

§ 1.º Os recursos propostos pelo contribuinte contra a decisão de primeira
instância, devidamente justificados e acompanhados de laudo de avaliação
elaborado  por  profissional  habilitado,  serão  decididos  pelo  Conselho
Municipal de Contribuintes, nos termos dos artigos 229 e seguintes desta Lei
Complementar. (NR)

(...)

Art. 228. (...)

§ 3.º Proferida a decisão de primeira instância, terá o autuado prazo de 30
(trinta)  dias  para,  sob  pena  de  inscrição  em  dívida  ativa,  efetuar  o
recolhimento  do  débito  fiscal  ou  recorrer  ao  Conselho  Municipal  de
Contribuintes, nos termos da subseção seguinte. (NR)

(...)
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Art. 229. Das decisões administrativas de primeira instância cabe recurso ao
Conselho  Municipal  de  Contribuintes,  exclusivamente  quanto  a  questões
constantes do processo. (NR)

§ 1.º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se
não a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  o  encaminhará ao  órgão
competente para o julgamento dos recursos de segunda instância. (NR)

(...)

Art. 235. (...)

§ 1.º Na hipótese do inciso II, o recurso será conhecido e encaminhado para
a autoridade ou  órgão competente  se  interposto dentro  do  prazo  legal  e
junto  ao  sistema automático  de  protocolo  de  processo  administrativo  da
Prefeitura Municipal. (NR)

(...)

Art. 238. (...)

§ 1.º Somente o depósito em dinheiro do montante integral do débito exigido
pela  Fazenda  Municipal  faz  cessar,  relativamente
à obrigação objeto do depósito, a incidência dos acréscimos previstos neste
artigo. (NR)

Art. 3.º Ficam incluídos os seguintes dispositivos na Lei Complementar Municipal n.
677/2007:

Art. 236. (...)

§ 1.º (...)

§  2.º  O  Procurador  Municipal  designado  para  defender  a  Fazenda
Municipal  perante  o  Conselho  de  Contribuintes  poderá  requerer  seja
decidido monocraticamente recurso em favor do contribuinte, inclusive no
caso de reexame necessário, quando observar que a decisão recorrida for
contrária a: (AC)

a) súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento com
Repercussão Geral ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
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Recurso Repetitivo;

c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas
ou de assunção de competência, nos tribunais locais;

d) súmula ou enunciado do Conselho Superior da Procuradoria Geral do
Município.

Art.  4.º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  09  (nove)  meses  após  a  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei a todos os processos pendentes de
julgamento em segunda instância na data de sua entrada em vigor, inclusive àqueles onde já interpostos
os recursos voluntários.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 21 de agosto de 2017. 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Vereador, em 23/08/2017,
às 19:09, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0061544 e o código CRC 13FA7B17.

17.0.000007080-7 0061544v14

:: SEI / CMM - 0061544 - Projeto de Lei Complementar :: http://sei.cmm.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

3 de 3 25/08/2017 10:46


